PARECER DO RELATOR, PELA COMISSAO MISTA DE PLANOS, ORCAMENTOS
~ PUBLICOS E FISCALIZACAO, A MEDIDA PROVISORIA N° 314, DE 2006, E

EMENDAS.

O SR. ADAO PRETTO (PT-RS. Para emitir parecer. Sem revisao do orador.) - Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Medida Proviséria n° 314, de 2006, abre crédito
extraordiario emergencial no valor de R$ 698.797.766,00 para os Ministérios do
Desenvolvimento Agrario, da Integragao Nacional e dos Transportes.

Para o Ministério dos Transportes, a verba é destinada a construcgao, reconstrUgéo,
restauracdo e manutengéo de estradas e pontes em varias unidades da Federagéo —
Distrito Federal, Para, Minas Gerais, Pernambuco e Mato Grosso.

Para o Ministério da Integracdo Nacional, o recurso é destinado a um projeto de
irrigacdo no Cearé.

Para o Ministério do Desenvolvimento Agrario, o recurso é destinado a 5.983
familias de assentados em todos os Estados.

Todas as 21 emendas que recebemos dos prezados colegas sao procedentes.

O Ministro dos Transportes nos solicitou que aceitassemos a Medida Proviséria tal
como enviada pelo Governo, propondo-se a atender as emendas dos Srs. Parlamentares
em outra oportunidade, pelo seu carater emergencial.

Portanto, rejeitamos as emendas oferecidas pelos prezados colegas.

E o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO A MESA
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PARECER n°

Dispde sobre a Medida Proviséria n.° 314, de
20086, que "Abre crédito extraordinario, em favor
dos  Ministérios dos  Transportes, do
Desenvolvimento Agrério e da Integragéo
Nacional, no valor global de R$ 698.797.766,00,

para os fins que especifica.". '

Autor: Poder Exé_cuti_Vo o

Relator: Deputado ADAO PRETTO

| - RELATORIO

Nos termos do art. 62 da Constituicdo Federal, o Presidente da Republica
submeteu & deliberacdo do Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem n°
77/2006-CN (n.° 651/2008, na origem), a Medida Proviséria (MP) n.° 314, de 31 de julho_

- de 20086,-que-abre crédito. extraordinario em favor dos Ministérios dos Transportes, do’
Desenvolvimento Agréario e da Integragéo Nacional, no valor global de R$ 698.797.766,00
(seiscentos e noventa e oito milhdes, setecentos e noventa e sete mil,. setecentos e
sessenta e seis reais). :

A suplementag&o extraordinaria é destinada aos seguintes Orgaos:

ORGAO VALOR (R$) - FINALIDADE
Departamento Nacional de Infra-| 191.041.164|operagdo do sistema de pesagem de
Estrutura de Transportes — DNIT veiculos em éambito nacional, a

restauracéo de trechos rodoviarios no -
Distrito Federal; & conservagdo de
trechos rodovidrios nas BR’s 163 e
230, no Para; a recuperacgéo de trechos
rodoviarios na BR-365, em Minas
Gerais; ao servigo de manutengéo
terceirizada de rodovias, no Maranhéo
e Pernambuco; & construgdo de
trechos rodoviarios na BR-163, no Mato
Grosso; e a construgéo de - trechos
rodoviarios e de pontes nas BR’s 163 ¢
230, no Para.
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Instituto Nacional de Colonizacso e| 507.000.000 obtengdo de iméveis rurais para

Reforma Agréria - INCRA reforma agréria ,
¢) Departamento Nacional de 756.602 | continuidade do funcionamento da
Obras contra as Secas - DNOCS | estacdo principal do Perimetro- de

Irrigacéo Jaguaribe-Apodi, no Ceara

Total 698.797.766 -

Foram apresentadas vinte e uma emendas a Medida Proviséria em exame
no prazo regimental: -

Parlamentar : Emendas oferecidas

Deputado Anivaldo Vale 1
Deputado Wilson Santiago 2ab
Deputado Wellington Fagundes ) o 7
Deputado Luciano Castro - 8e9
Deputado Geraldo Resende 102 17
Deputado Betinho Rosado 18 e 19
Senador Flexa Ribeiro 20e 21

E o relatério.
!l -VOTO DO RELATOR

O art. 5° da Resolugso n° 1, de 2002-CN, que dispde sobre a apreciacso,
pelo Congresso Nacional, das medidas provisérias a que se refere o art. 62 da
Constituicdo Federal, prevé que o parecer referente a andlise de crédito extraordinario
aberto por medida proviséria deve ser tnico, com manifestagdo sobre a matéria no que
tange aos aspectos constitucionais — inclusive sobre os pressupostos de relevancia e
urgéncia —; de adequacio financeira e orcamentaria; de mérito; e sobre o cumprimento da
exigéncia prevista no § 1° do art. 2° daquele diploma legal. |

I.1. Dos Aspectos Constitucionais e Pressupostos de Relevancia e Urgéncia

Do exame da Medida Proviséria, verificamos que a iniciativa atende aos
pressupostos constitucionais de admissibilidade referentes a relevancia, urgéncia e
imprevisibilidade prescritos nos arts. 62 e 167, § 3°, da Constituicao Federal.

I.2. Da Adequacio Financeira e Orgcamentaria

Quanto & adequacéo financeira e orcamentaria, verificamos que a iniciativa
ndo contraria os dispositivos constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em
particular no que diz respeito & sua conformidade com as disposicées da Lei de Diretrizes
Orgamentarias para o exercicio de 2006 — LDO/2006 (Lein.° 11.178, de 20.9.2005).
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I.3. Do Mérito

O crédito extraordinario visa a liberagdo de recursos de modo emergencial
para o DNIT, o DNOCS e para o Incra. Destinam-se a instalagdes e reparos emergenciais
em rodovias federais, assim como a acdes voltadas & irrigac@o no Estado do Ceara e a
reforma agréria em todo o Pais. :

- Diante disso, quanto ao mérito da proposicéo em exame, nao ha objecdes
por parte deste Relator. .
1l.4. Do Cumprimento da Resolugéo n° 1, de 2002-CN (§ 1° do art. 2°) _
A Exposicédo de Motivos n.° 139/2006/MP, do Ministro de Estado do
Planejamento, Orgamento e Gestao, supre a exigéncia prevista no § 1° do art. 2° da

Resolugéo n.° 1, de 2002-CN, que trata da obrigatoriedade do envio de documento
expondo a motivagéo da edigao da Medida Proviséria. v

II.5.. Das Emendas

A matéria objeto de crédito extraordinario é excepcional por natureza, e sua.
edicdo remete a um fato consumado, de despesas de realizagcéo imediata ou que podem

~ realizar-se até a ultimacgéo de sua tramitag&o no Congresso Nacional.

Desse modo, para se evitar a descaracterizagdo da iniciativa original da
Medida Proviséria, apesar de dignas de mérito, somos pela rejeicdo das Emendas de n.%s
00001 a 00021. -

Diante do foi aqui relatado, somos favoraveis a aprovagdao da Medida
Proviséria n® 314, de 2006, na forma editada pelo Poder Executivo..

Sala das Sessées, em

Deputado ADAO PRETTO
Relator



